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Nº. Processo : 2000.01.1.094922-8  
Apelante : LUCAS RODAMILANS ROGÉRIO DE SOUZA  
Apelado : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS 
 

Relator Des. : FERNANDO HABIBE  
 
 

EMENTA 
 

DELITO DE TRÂNSITO.OMISSÃO DE SOCORRO – LEI 9.503/97, ART. 304. 
ABALO EMOCIONAL. JUSTIFICATIVA INIDÔNEA. DOSIMETRIA DA PENA. 
CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS. ATENUANTE. SANÇÃO SUBSTITUTIVA. 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DA PENA. 
1. O abalo emocional derivado do trágico atropelamento de outrem, 
sobretudo o experimentado por quem conduzia, sem culpa demonstrada, o 
automóvel atropelador,  caracteriza reação previsível e normal que, em 
princípio, se mostra inidônea para justificar a omissão de socorro, máxime 
quando evidenciada a  persistência do “self-control”. 
2. A pena-base deve aproximar-se da mínima cominada, se a maioria das 
circunstâncias judiciais comparece favorável ao réu que conta, também, com 
a atenuante da confissão, a ser considerada na dosimetria da sanção. 
3. Superadas as questões relativas à Lei 9.099/95 e presentes os requisitos 
legais, substitui-se a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 
4. O sursis (CP 77) é instituto subsidiário, do qual somente se cogita quando inviável 
a substituição da pena privativa de liberdade por sanção alternativa. 

 
ACÓRDÃO 

 
Acordam os Desembargadores da Primeira Turma 

Criminal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, FERNANDO 
HABIBE - Relator, SÉRGIO BITTENCOURT e MARIO MACHADO - Vogais, sob a 
presidência do Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ, em PROVER 
PARCIALMENTE. UNÂNIME, de acordo com a ata do julgamento e notas taquigráficas. 

Brasília-DF,  26 de agosto de 2004. 
 
 
 
 

Desembargador LECIR MANOEL DA LUZ  
Presidente 

 
 
 

Desembargador FERNANDO HABIBE 
Relator 
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RELATÓRIO 

 

Lucas Rodamilans Rogério de Souza foi 

denunciado como incurso nas penas dos arts. 302, parágrafo único, III, e 306, 

ambos da Lei 9.503/97, vindo a ser, ao final, absolvido dessas acusações, mas 

condenado por ofensa ao art. 304 da mesma legislação, recebendo pena máxima, 

a saber, um ano de detenção, descontado no regime aberto (fls.131-39). 

Apela (fls.137-45) buscando a absolvição, sob o 

argumento de que lhe foi impossível, em virtude do abalo emocional que 

experimentou com o evento, prestar diretamente socorro à vítima, por cuja sorte, 

todavia, interessou-se, tanto que pediu a um amigo para acudi-la, assistência essa 

que só não se concretizou porque terceiros já haviam prestado o necessário 

socorro. 

Alternativamente, almeja a redução da pena, seja pelo 

indevido rigor com que foram analisadas as circunstâncias judiciais, seja porque não 

considerada a confissão.  

Pede, ainda, a concessão de um dos seguintes benefícios, 

consoante ordem que indica: 1) os previstos na Lei 9.099/95; 2) a aplicação da pena de 

multa, cominada no referido art. 304, em vez da privativa de liberdade; 3) sursis; 4) 

substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. 

Em contra-razões (fls.149-52), manifesta-se o Ministério 

Público pelo parcial provimento do recurso, para o fim de aplicar-se, como sanção 

substitutiva, a prestação de serviços comunitários em rede pública hospitalar. 

No entanto, a Procuradoria de Justiça opina pela integral 

conservação da sentença, entendendo que as circunstâncias e conseqüências do delito 

impedem a substituição (fls.156-61). 

VOTOS 

 
O Senhor Desembargador FERNANDO HABIBE - Relator 
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Há matéria preliminar para a qual peço destaque, haja 

vista a pretensão recursal voltada à incidência da Lei 9.099/95. 

A denúncia versou sobre homicídio culposo, com causa 

de aumento decorrente de omissão de socorro, e embriaguez ao volante.  

Para a primeira infração, a lei comina pena 

máxima de 06 anos, donde inviável a aplicação, nesse caso, da Lei 9.099. Já a 

segunda, malgrado sujeita a escala penal variável entre seis meses a três anos de 

detenção, a par de outras sanções não privativas de liberdade, comporta o 

benefício da transação, consoante expressamente dispõe o art. 291, § único, do 

CTB, pouco importando para o caso, em face dessa norma específica, o conceito 

de menor potencialidade ofensiva trazido pela Lei 10.259/01. 

Apesar dessa possibilidade, não se encontra nos autos a 

oferta, ou a justificativa para a recusa, de transação penal relativa ao crime definido no art. 

306 do CTB.  

A esta altura, porém, esvaziou-se a importância da 

referida omissão, em se considerando que o apelante foi absolvido da acusação de haver 

praticado o crime que comportava a transação penal. 

Assinalo, no entanto, que ele veio a ser condenado como 

incurso nas penas do art. 304, do CTB, cuja conduta, embora descrita na inicial – “(...) 

deixando de prestar socorro; (...) deixou de prestar socorro à vítima do atropelamento, 

apesar do apelo de um dos passageiros do veículo em questão (...)” – não recebeu, naquela 

oportunidade, classificação legal autônoma (304), sendo então considerada como causa de 

aumento de pena. 

O  certo, porém, é que o delito reconhecido na sentença 

comporta, em tese, transação penal e suspensão do processo (Lei 9.099, arts. 76 e 89, c/c 

Lei 9.503, art. 291, caput). 

E aqui surge o puctum saliens merecedor do destaque: 

qual o procedimento a ser adotado? 

De minha parte, penso que os dois institutos 

mencionados têm as fases de sua incidência claramente definidas na Lei 
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9.099/95: antes da denúncia, a proposta de transação; no ato do oferecimento da 

peça acusatória, a de suspensão. 

Portanto, a alteração na sentença da classificação legal 

dos fatos, agora compatíveis com os citados benefícios, não tem o condão de fazer com que 

o processo retroceda a estágios superados, com a vênia devida aos que sustentam tese 

oposta. 

Logo, deve o Juiz prosseguir com o seu mister, lavrando 

a sentença, não havendo mais que se falar em algum daqueles dois institutos. 

Nesse sentido já decidiu o SUPERIOR TRIBUNAL DE 

JUSTIÇA1, verbis: 

“EMENTA: 
PROCESSO PENAL - LEI 9.099/95 - 
SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO - 
OFERECIMENTO DA PROPOSTA APÓS A 
DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME OCORRIDA NA 
SENTENÇA - INVIABILIDADE. 
- É inviável, porque ultrapassado o momento 
processual oportuno (denúncia), o oferecimento da 
proposta de suspensão condicional do processo 
após operada, na sentença, a desclassificação do 
crime. 
-  Precedentes. 
- Ordem denegada.” 
 

Advirto, porém, ser outro o entendimento da SUPREMA 

CORTE, cujo TRIBUNAL PLENO guarda precedente2 assim ementado, verbis: 

 

“COMPETÊNCIA – HABEAS CORPUS - ATO DE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. (...) PROCESSO - 
SUSPENSÃO - ARTIGO 89 DA LEI Nº 9.099/95 - 
DENÚNCIA - DESCLASSIFICAÇÃO DO CRIME. 
Uma vez operada a desclassificação do crime, a 
ponto de implicar o surgimento de quadro 
revelador da pertinência do artigo 89 da Lei nº 
9.099/95, cumpre ao Juízo a diligência no sentido 
de instar o Ministério Público a pronunciar-se a 
respeito.”  

 
1 T5, HC 25617 / SP (2002/0159709-6), Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJU 19.12.2003, p. 517.  
2 HC  75894 / SP , Rel. Min. Marco Aurélio, DJU 23/08/2002, p. 71. 
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Recentemente, essa orientação do STF veio a ser 

prestigiada pelo STJ3. 

Esclareço, a propósito, que o Ministério Público, 

em alegações finais, requereu a absolvição, com ressalva do crime de omissão de 

socorro. Naquela oportunidade, o parquet  nada disse acerca da Lei 9.099. Ao 

contra-arrazoar o apelo, a ilustre Promotora de Justiça sustentou que, em virtude 

das circunstâncias do fato, “não são cabíveis os benefícios da Lei 9.099/95”, 

posição essa também defendida pelo nobre Procurador de Justiça. 

Por sua vez, o MM. Juiz condenou o apelante à 

pena máxima de detenção, sem conceder-lhe os benefícios do art. 44 do Cód. 

Penal, nem, muito menos, o sursis propriamente dito. Logo, parece lícito concluir-

se que também entende incabíveis os tais benefícios. 

Destarte, ainda que eu admitisse, mas não admito, 

fosse reavivada, por força da classificação legal lançada na sentença, a questão 

relativa aos institutos despenalizadores, não me animaria, no presente caso, a 

restituir os autos à instância de origem para que ali fosse auscultado o Ministério 

Público, haja vista o que vem de ser esclarecido. 

Portanto, em conclusão preliminar, voto pelo 

prosseguimento do julgamento, superadas as questões relativas à Lei 9.099/95. 

Peço destaque. 

No que concerne ao mérito, dúvida não há de que 

o apelante, conduzindo um GM Corsa, atropelou (sem culpa comprovada) Paulo 

Cezar que, em conseqüência, veio a falecer. Também não se discute que o réu 

não parou para socorrer a vítima.  

Essas afirmações acham-se suficientemente 

comprovadas pelos laudos de fls. 16-20, 36-38 e 105-6, assim como pela 

confissão em Juízo (fls.73-74) e testemunhos produzidos durante a instrução (fls. 

87-96). 

 
3 T5, HC 32596 / RJ (2003/0232161-3), Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 07/06/2004, p. 2004. 
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Interessa saber, pois, se a omissão do apelante 

contou ou não com causa apta a justificá-la. A resposta é negativa. 

Não havia, diga-se logo, risco pessoal, sequer 

alegado, para o recorrente.  

Por outro lado, é evidente que qualquer pessoa 

normal, como parece ser o apelante, experimentaria abalo emocional em virtude 

do trágico acontecimento. O legislador não ignoraria essas reações tão previsíveis 

e apesar das quais impôs o dever de solidariedade. 

Veja-se que o acusado, embora abalado, manteve 

o self-control, tanto que continuou dirigindo o veículo até a sua residência, 

relativamente distante do local dos fatos. Observe-se que conduzia duas pessoas 

que poderiam, caso ele houvesse parado o carro, socorrido a vítima. Aliás, um dos 

passageiros (fl. 88) chegou a perguntar-lhe se não iria parar. 

Ademais, o evento ocorreu no denominado “buraco 

do tatu”, local que, consoante lembrou a Promotora de Justiça, fica próximo ao 

Hospital de Base, para onde o apelante poderia ter se deslocado rapidamente, ou 

para transportar a vítima ou para pedir auxílio para tal fim. 

Não obstante, preferiu dirigir-se para a própria 

residência, no final da Asa Sul, de onde ligou para um amigo (fl. 93) residente no 

Setor Sudoeste, a quem pediu que comparecesse ao local dos fatos, de onde a 

vítima já havia sido removida por terceiros. 

Portanto, não há justa causa para a omissão do 

réu e, ainda que houvesse, subsistiria o crime, uma vez que, de acordo com art. 

304, do CTB, deveria ele ter solicitado auxílio da autoridade pública, a qual, 

enfatizo, estava logo ali, praticamente à mão, no HDB. 

Assim sendo, não merece prosperar o pleito 

absolutório. 

No que concerne à dosimetria da pena, melhor 

sorte se acha reservada ao apelante, pois, sem sombra de dúvida, o estudo das 

circunstâncias judiciais, preponderantemente favoráveis ao réu, não justifica, data 

venia do culto e nobre Juiz singular, a quantidade de sanção imposta. 
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Com efeito, para além dos fatos pelo qual está 

sendo condenado, nada há nos autos que desabone a conduta do réu, de modo a 

amparar censura à sua personalidade ou conduta social. Trata-se de um jovem 

universitário que, tudo indica, leva vida bastante assemelhada a outros de sua 

idade e classe social.   

Todavia, o resultado fatal e o fato de que o 

apelante tudo tinha para assistir a vítima, inclusive a ajuda de amigos, ou, na pior 

das hipóteses, para pedir socorro no HDB, tão próximo do local dos fatos, são 

circunstâncias que autorizam pena-base superior à mínima cominada. 

Ressalto que a autoria do fato foi descoberta 

graças à confissão do apelante. Observo que sequer as características do veículo 

atropelador chegaram a ser anotadas por quem quer que seja. Basta comparar o 

documento de fl.11 com a fotografia de fl. 19 para aquilatar-se a importância da 

confissão que, não obstante, deixou de ser computada. 

Destarte, fixo-lhe a pena-base em 07 (sete) meses, 

atenuando-a (CP, 65, III, d) definitivamente para 06 (seis) meses de detenção, 

mantido o regime estabelecido na sentença. As circunstâncias judiciais acima 

apontadas como desfavoráveis ao apelante evidenciam que a sanção pecuniária, 

pretendida no apelo, não alcançaria a finalidade prevista no CP 59. 

Presentes os requisitos legais (CP 44, § 2º) 

substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos. 

A propósito, o sursis (CP 77) é instituto 

subsidiário, do qual somente se cogita quando inviável a substituição da pena 

privativa de liberdade por sanção alternativa. 

Posto isso, provejo parcialmente o apelo para 

reduzir a pena privativa de liberdade para 06 (seis) meses de detenção e substituí-

la, pelo mesmo prazo, por prestação de serviços comunitários em rede pública 

hospitalar, consoante especificação da VEC. 

É como voto. 

 

O Senhor Desembargador SÉRGIO BITTENCOURTT - Vogal 
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Peço vista. 

 

O Senhor Desembargador MARIO MACHADO - Vogal 
 

Aguardo. 

 

DECISÃO 

 

APÓS O VOTO DO RELATOR QUE PEDIU 
DESTAQUE SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI 9.099, PEDIU VISTA O 1º VOGAL. 
O 2º AGUARDA. 

 

   PEDIDO DE VISTA 

O Senhor Desembargador SÉRGIO BITTENCOURT – Vogal 

 

Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso. 

Lucas Rodamilans Rogério de Souza foi 

denunciado como incurso nas penas dos artigos 302, parágrafo único, inciso III, 

c/c art. 306, ambos da Lei 9.503/97. 

Após regular instrução, o d. magistrado a quo 

julgou parcialmente procedente a denúncia, condenando o acusado como incurso 

nas penas do art. 304 da Lei 9.503/97, a um (1) ano de detenção, regime aberto. 

Inconformado, o acusado apresenta apelação, 

requerendo em suas razões (fls. 137/145) sua absolvição e, alternativamente, a 

redução da pena aplicada, especialmente pelo reconhecimento da atenuante da 

confissão espontânea. 

Requer, ainda, a concessão ao apelante dos 

benefícios que a lei autoriza, no caso, os benefícios da Lei 9.099/95, a aplicação 
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de multa em substituição da pena privativa de liberdade (art. 304 do CTB), 

deferimento do sursis e, por fim, a susbstituição da pena privativa de liberdade por 

restritiva de direitos.   

A d. Procuradoria de Justiça, através de parecer 

da lavra do Dr. GLADANIEL PALMEIRA DE CARVALHO (fls. 156/161), opinou pelo 

conhecimento e não provimento do recurso. 

Como bem salientou o e. relator, a jurisprudência 

não é unâmine no tocante à providência a se tomar quando, na sentença, se 

opera a desclassificação para crime que comporta a proposta de suspensão 

condicional do processo.  

É certo que o crime de omissão de socorro no 

trânsito (art. 304 da Lei n.º 9.503/97), por força do art. 2º da Lei n.º 10.259/2001 e 

do art. 291 da Lei n.º 9.503/97, dá ensejo à aplicação do que chama a doutrina 

dos institutos “despenalizadores”. 

Nada obstante tal fato, creio que no caso ora 

analisado, se levando em consideração que o momento processual para a 

suspensão condicional do processo já foi ultrapassado, tenho que a melhor 

solução será o prosseguimento do julgamento.  

No mérito, adoto o voto do e. relator no tocante a 

impossilibidade de absolvição do acusado, eis que autoria e materialidade do 

delito foram devidamente comprovadas e a justificação do apelante para não ter 

socorrido a vítima não é capaz de excluir o crime. 

Passo a analisar, a meu ver, a questão mais 

relevante, que é a pena que foi aplicada ao acusado. 

Neste particular, verifico que o d. magistrado 

sentenciante aplicou a pena máxima prevista no art. 304 da Lei n.º 9.503/97, um 

(1) ano de detenção, embora as circunstância do art. 59 do Código Penal não lhes 

sejam todas desfavoráveis e ainda lhe seja aplicável a atenuante da confissão 

espontânea (art. 65, inciso III, alínea “d”, do Código Penal), expressamente levada 

em consideração na r. sentença. 

Conforme bem asseverou o e. relator, não há 
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motivos para considerar a personalidade e a conduta do apelante inadequadas, já 

que é primário e de bons antecedentes, é universitário e não há nos autos 

qualquer notícia que deixe vislumbrar se tratar de pessoa voltada ao cometimento 

de crimes 

Posto isso, passo à dosimetria da pena. 

Considerando que a culpabilidade vem 

demonstrada por grau médio de reprovabilidade, na medida em que o apelante 

não agiu de forma mais reprovável do que normalmente ocorre nessas espécies 

de delito; que se trata de acusado primário e de bons antecedentes; que a conduta 

social do apelante é adequada, pois é universitário; que a personalidade do 

apelante não é de pessoa voltada ao cometimento de crimes; que os motivos e as 

circunstâncias do crime são as comuns à espécie; que as conseqüências do crime 

foram as piores possíveis, uma vez que a vítima faleceu; e, por fim, que o 

comportamento da vítima em nada contribuiu para o ocorrido, fixo a pena-base em 

nove (9) meses de detenção. 

Tendo em vista a incidência da circunstância 

atenuante da confissão espontânea (art. 65, inciso III, alínea “d”, do Código 

Penal), reduzo a pena-base em um (1) mês, ficando a mesma fixada 

definitivamente em oito (8) meses de detenção, eis que não há quaisquer 

circunstâncias agravantes ou causas de aumento ou diminuição de pena a serem 

consideradas.  

Fixo o regime aberto para o início de cumprimento 

da pena, nos termos  do art. 33, § 2º, alínea “c”, do Código Penal. 

Presentes os pressupostos do art. 44 do Código 

Penal, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, pelo 

mesmo período, nos termos e condições a serem estabelecidos pela Vara de 

Execuções Criminais. 

Gostaria de chamar a atenção desta Eg. Turma 

para o fato de que, se levando em conta a pena aplicada, o prazo prescricional do 

crime é de dois (2) anos (art. 109, inciso VI, do Código Penal). 

Verifico que a sentença penal condenatória foi 
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entregue em cartório em 27 de agosto de 2002 (fl. 130) e que, exatamente hoje, 

26 de agosto de 2004, ocorrerá a prescrição do crime. 

Nada obstante tal fato, somente amanhã poderá 

ser a mesma declarada, eis que, conforme ensina a doutrina de CELSO DELMANTO, 

ROBERTO DELMANTO, ROBERTO DELMANTO JÚNIOR e FÁBIO M. DE ALMEIDA DELMANTO: 

 

“A contagem de prazos é feita pelo calendário 
usual (gregoriano), de forma que os meses e 
anos têm sempre seu número real de dias. 
Além disso, os prazos penais não se 
suspendem nem se prorrogam por férias, 
feriados, domingos. Assim, por exemplo, o 
prazo de um ano, iniciando-se a qualquer hora 
do dia 15 de novembro, findará às 24 horas do 
dia 14 de novembro do ano seguinte, 
independente do dia do início ser feriado 
nacional e do ano ser ou não bissexto. A hora 
do início é irrelevante, computando-se o dia 
inteiro do começo do prazo, indiferentemente 
da hora (exemplo: ainda que o crime de 
homicídio seja cometido às 23 horas e 50 
minutos de um dia qualquer,  esse dia será 
contado no lapso prescricional).” (in CÓDIGO 
PENAL COMENTADO, 5ª Ed., Ed. Renovar, São 
Paulo, 2000, pág. 16)  
Isto posto, dou parcial provimento ao recurso para  

reduzir a pena aplicada para seis (6) meses de detenção, em regime inicial aberto. 

Substituo-a por uma restritiva de direitos, pelo mesmo prazo, nos termos e 

condições a serem estabelecidos pelo juízo da Vara de Execuções Criminais. 

É o voto. 

 

O Senhor Desembargador MARIO MACHADO - Vogal 
De acordo. 

 

             DECISÃO  

 

PROVIDO PARCIALMENTE. UNÂNIME. 
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